
 

 

EXMO. SR. DR. JUÍZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE BAGÉ/RS.  

 

 

 

 

 

JUAREZ DA SILVA SIMÕES ,  brasi leiro,  solteiro,  portador 

do RG nº 1081175141, CPF nº 806.094.060 -00, CTPS 1463801 S 0040 RS, PIS 

nº 182.21149.97 -2,  res idente e domici l iada na Rua 108 nº 448,  Bairro Ebenezer ,  

CEP 96400-000, nesta cidade de Bagé ,  FABIANA RODRIGUES DA SILVA ,  

brasi leira ,  união estável ,  portadora do RG nº 7063954494, CPF nº 

940.808.360/15,  CTPS 33574 S 0004-1,  PIS nº  125.48321.66 -7,  res idente e  

domici l iada na Rua João Manoel nº 02 D, Centro, CEP 96400 -270, nesta cidade 

de Bagé/RS, ce lular  53 99189 -6248, e -mail :  fabianarodriguesrds@outlook.com e 

ANA PAULA CARDOSO MORALES ,  brasi leira , solteira,  portadora do RG nº 

609530841-4,  CPF nº 016.827.940 -16, CTPS 5773727 S 001 -0,  PIS nº  

129.40690.67 -9,  res idente e domici l iada na Rua Valdemar Milani  nº 391, Bairro 

Morgado Rosa, CEP 96419 -200, nesta cidade de Bagé/RS, celular  53 

991438300, e -mail :  anapaulacardosomorales@gamil.com, vêm, respeitosamente,  

à  presença de Vossa Excelência,  com fundamento nos artigos 94, I  e seguintes  

da Lei  nº 11.101 de 09 de fevereiro de 2005, ajuizar  o presente AÇÃO DE 

REQUERIMENTO DE FALÊNCIA  em face de EDITORA JORNALÍSTICA 

FOLHA DO SUL GAÚCHO LTDA. ,  pessoa jurídica de direito privado, 

portadora do CNPJ nº 11.381.681/0001 -00, com sede na Rua Ismael Soares  n º  
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263, Centro,  Bagé/RS, CEP 96400 -390, pelas  razões e pelos fatos a  seguir 

expostos:  

 

I .  DA LEGITIMIDADE ATIVA DOS CREDORES  

 

Os autores  são parte legít ima para pleitear  a  presente 

demanda, visto que ostentam a qualidade de credores  conforme certidões  de 

crédito judicial  em anexo, de acordo com o disposto no Art.  97, inciso  IV, da 

Lei  nº  11.101/05.  

II.  DOS FATOS 

 

O Requerente JUAREZ DA SILVA SIMÕES  trabalhou para  

Requerida entre 02 de maio de 2010 e 01 de agosto de 2020, sendo dispensado 

sem justa causa e sem receber seus haveres  rescisórios .  

 

O Requerente ingressou com Reclamatória Trabalhista no 

Foro da Justiça Especializada na cidade de Bagé/RS, tendo o fei to tramitado 

junto a 1ª  Vara do Trabalho  sob o nº 0020531-68.2020.5.04.0811.  

 

A Reclamatória em questão foi procedente,  gerando um 

crédito em favor da Requerente na ordem de R$ 25.033,05, conforme certidão 

de crédito judicial  em anexo.  
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Conforme Certidão de Inteiro Teor a Requerida foi  

intimada do protesto na data de 29/06/2023.  

 

 

Ressalte -se,  que instaurada a fase de cumprimento de 

sentença o Requerente,  esgotados todos os meios de cobrança judicial ,  viu 

frustrada a possibi l idade de receber seus haveres da requerida,  por não ter  outra 

alternativa senão a levar  a  protes to o t í tulo e xecutivo para f ins fa l imentares ,  
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conforme Termo de Protesto do Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de 

Bagé,  no valor de R$ 26.699,08 em 23/06/2023.  

 

 

A Requerente FABIANA RODRIGUES DA SILVA, trabalhou 

para Requerida entre 01 de agosto de 2012 e 01 de  julho de 2019, sendo 

dispensada sem justa causa e sem receber seus haveres  rescisórios .  
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A Requerente ingressou com Reclamatória Trabalhista no 

Foro da Justiça Especializada na cidade de Bagé/RS, tendo o fei to tramitado 

junto a 1ª  Vara do Trabalho  sob o nº 0020528-16.2020.5.04.0811.  

 

A Reclamatória em questão foi procedente,  gerando um 

crédito em favor da Requerente na ordem de R$ 25.033,05, conforme certidão 

de crédito judicial  em anexo.  

 

Conforme Certidão de Inteiro Teor a Requerida foi  

intimada do protesto na data de 29/06/2023.  
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Ressalte -se,  que instaurada a fase de cumprimento de 

sentença a Requerente,  esgotados todos os meios de cobrança judicial ,  viu 

frustrada a possibi l idade de receber seus haveres da requerida,  por não ter  outra 

alternativa  senão a levar  a  protes to o t í tulo executivo para f ins fa l imentares ,  

conforme Termo de Protesto do Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de 

Bagé,  no valor de R$ 25.033,05 em 23/06/2023.  
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Por seu turno, a  requerente ANA PAULA CARDOSO 

MORALES ,  trabalhou para Requerida entre 01 de julho de 2010 a 27 de agosto 

de 2020, quando foi dispensada sem justa causa e sem receber seus haveres  

rescisórios .  

 

A Requerente ingressou com Reclamatória Trabalhista no 

Foro da Justiça Especializada na cidade de Bagé/RS, tend o o fei to tramitado 

junto a 1ª  Vara do Trabalho  sob o nº 0020518-69.2020.5.04.0811 .  

 

A Reclamatória em questão foi procedente,  gerando um 

crédito em favor da Requerente na ordem de R$ 49.650,02, conforme certidão 

de crédito judicial  em anexo.  

 

Processo 5006120-75.2025.8.21.0021/RS, Evento 1, INIC1, Página 7



 

 

 

 

Conforme Certidão de Inteiro Teor a Requerida foi  

intimada do protesto na data de 23/05/2024.  

 

Ressalte -se,  que instaurada a fase de cumprimento de 

sentença a Requerente,  esgotados todos os meios de cobrança judicial ,  viu 

frustrada a possibi l idade de receber seus haveres da requerida,  por não ter  outra 

alternativa senão a levar  a  protes to o t í tulo executivo para f ins fa l imentares ,  

conforme Termo de Protesto do Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de 

Bagé,  no valor de R$ 49.650,02 em 23/06/2023.  

 

Processo 5006120-75.2025.8.21.0021/RS, Evento 1, INIC1, Página 8



 

 

 

 

Desse modo,  a  inadimplência da empresa Requerida está 

plenamente caraterizada e comprovada por meio de documento de protesto por 

falta  de pagamento de t í tulo da mencionada, e diante de sua inércia e s i lêncio, 

traduzindo seu estado de insolvência ,  que resulta ,  por consequência,  a s  dívidas  

vencidas  antecipadamente e sua declaração de QUEBRA.  

 

As obrigações avençadas,  importam no saldo devedor  de R$ 

26.699,08 a JUAREZ DA SILVA SIMÕES; R$ 25.033,05 a FABIANA 

RODRIGUES DA SILVA  e  a  R$ 49.650,02 a ANA PAULA CARDOSO 

MORALES ,  totalizando o montante de R$ 101.385,15 (cento e um mil 

trezentos e oitenta e dois  Reais  e quinze centavos) ,  sendo que a credora poderá 

el idir  a  fa lência através  do depósito do principal  acrescidos os honorários 

advocatícios ,  no percentual de 10% (dez po r cento).  
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Tendo em vista de que este valor para i l idir  a  fa lência deverá 

englobar nesse momento o principal  e honorários  advocatícios , estando tal  

matéria devidamente sumulada pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

através  de sua Súmula nº 29:  

 

“No pagamento em juízo para el idir a  fa lência,  são devidos 

correção monetária ,  juros e honorários  advocatícios .”  

 

Imperioso destacar que os  Requerentes  esgotaram todos os  

meios necessários  para alcançar a importância representativa de seu crédito de 

forma tanto através  dos atos de execução do Juízo Trabalhista ,  quanto de forma 

amigável extrajudicialmente,  sem, contudo, obter  êxito,  não lhe restando 

alternativa senão ajuizar  o presente pedido de falência.  

 

É a s íntese dos fatos .  

 

III.  DO DIREITO: 

 

Os fatos acima mencionados,  não deixam dúvidas quanto ao 

estado de inadimplência da empresa Requerida,  cabendo agora ao Requerente,  

demonstrar  a  subsunção do fato à norma vigente.  
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Neste contesto,  cumpre esclarecer que, de acordo com o 

entendimento doutrinário,  são três  os pressuposto s ensejadores  para a 

decretação da falência:  a  impontualidade, a  execução frustrada e a prática de 

meios ruinosos.  

 

Desta forma, caracterizada uma dessas hipóteses ,  a  quebra 

poderá ser determinada pelo Juízo competente,  nos termos da Lei  nº 

11.101/2005.  

 

A Lei  de Falências -  Lei  11.101/ 05 -  dispõe, em seu 

art .  97,  IV que qualquer credor pode requerer a  fa lência da pessoa jurídica 

devedora.  

 

No tocante à demonstração de insolvência,  a  doutrina de 

Gladson Mamede, complementa que:  

 

“O Dire i to  não espera comprovação  inequívoca de inso lvência.  Pe lo  

contrár io ,  [ . . . ]  ace i ta - se  que a  demonst ração do es tado fal imentar  se  

faça por  presunção re lat iva ( iur i s  tantun) ,  a part i r  de  e lementos 

externos  que ser iam indicadores  da s i tuação fal imentar :  (1)  a 

impontual idade no adimplemento de  obr igações ,  (2)  a  ver i f icação de  

execução f rust rada e  (3)  a prát ica de  determinados  atos ,  cons iderados  

fa l imentares .  (MAMEDE, 2018, p.  226)  
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No caso em tela ,  o pressuposto ensejador do pedido da 

presente ação, encontra amparo no disposto no artigo 94 da mencionada lei ,  

que se traduz na impontualidade, conforme se vê:  

 

“Art .  94.  Será decretada a falência do devedor  que:  

 

I  -  s em re levante  razão de dire i to ,  não paga,  no venc imento ,  obr igação  

l íquida mater ial izada em t í tu lo ou t í tu los  execut ivos protes tados  cuja 

soma ult rapasse  o equivalente  a 40 (quarenta)  salár ios -mínimos na 

data do pedido de  falência;”  

 

Pode-se veri f icar  que já  restam preenchidos dois  dos 

requis i tos  para abertura da presente demanda, visto que a aut ora ostenta a 

qualidade de credora (conforme documentos em anexo),  bem como a ré,  por sua 

vez ,  encontra -se inserida no sis tema da impontualidade injusti f icada,  segundo o 

qual o devedor se considera juridicamente insolvente quando não paga,  

injusti f icadamente,  uma determinada obrigação l íquida,  certa e exigível ,  no 

caso,  t í tulos executivos judiciais .  

 

Outrossim, a parte autora procedeu de maneira adequada ao 

disposto no § 3.º  do Art.  94, da LRF, de forma que a presente inicial  segue 

devidamente instruída com os t í tulos executivos na forma do  parágrafo único  do 

art .  9.º  da LRF, acompanhados,  ainda, dos respectivos instrumentos de protesto 

para f im falimentar ,  bem como do valor da importância atualizada  do débito 

constante da certidão de crédito . 
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Pelo exposto,  estando a inadimplência amplamente 

demonstrada,  diante de todos os documentos acostados a presente,  sobretudo 

por sua inércia ,  com a ausência de pagamento do valor devido, restando clara a 

subsunção do fato à norma vigente,  devendo ser  decret ada a quebra,  por ser 

medida de inteira Justiça!  

 

IV.  DOS PEDIDOS:  

 

Por todo o exposto acima exposto,  com base no artigo 98, 

parágrafo único da Lei  nº 11.101 de 2005, requer:  

 

a)  Se digne a determinar a citação da Requerida,  por 

intermédio de Oficial  de Justiça ,  para,  que,  querendo, no prazo legal ,  apresentar  

contestação, sob pena de lhe ser  DECRETADA A FALÊNCIA ;  

 

b)  De forma alternativa,  que a Requerida,  efetive o 

respectivo depósito elis ivo de R$ 26.699,08 a JUAREZ DA SILVA SIMÕES; R$ 

25.033,05 a FABIANA RODRIGUES DA SILVA e a R$ 49.650,02 a ANA 

PAULA CARDOSO MORALES ,  totalizando o montante de R$ 101.385,15 

(cento e um mil trezentos e oitenta e dois  Reais e quinze centavos) ,  para o  

pagamento do principal,  acrescidos dos honorários advocatícios no percentual 

de 10% (dez por cento)  no valor de R$ 10.138,51 (dez mil cento e trinta e oito 

Reais  com cinquenta e um centavos)  calculado sobre o valor do crédito,  

devendo ao valor acima ser somados aos mencionados honorários  advocatícios ,  

nos termos da Súmula  29 do Superior Tribunal de Justiça ,  totalizando o valor  
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de R$ 111.523,66 (cento e onze mil quinhentos e vinte e três Reais  com 

sessenta e seis  centavos) .   

 

c )  Requer,  a inda, que seja  concedido ao Sr.  Oficial  de 

Justiça,  os  benefícios contidos no artigo 212, parágrafo 2º,  do Código de 

Processo Civi l/2015, para que  cumpra a contento o seu mister . 

 

d)  Seja o presente pedido, processado e julgado procedente,  

em não sendo realizado o depósito el isivo,  seja  consequentemente 

DECRETADA A FALÊNCIA DA REQUERIDA ,  para os  f ins de direito;  

 

e)  Requer,  outross im, caso seja  efetuado o depósito el is ivo, 

deverá este contemplar a  condenação da Requerida e honorários advocatícios  

equivalente a 10 % (dez por cento) sobre o total  do crédito.  

 

f )  Seja concedido o benefício da Assistência Judiciár ia 

Gratuita na forma da Lei  1060/50 e art .  98 do CPC/2015  aos Requerentes  pois  

são pessoas na concepção legal .  

 

Protestando pela produção de todas as  provas admitidas ,  em 

direito,  sem exceção de nenhuma delas ,  em especial  as  provas orais  e periciais ,  

bem como as  de maior valia  e necess idade para o esclarecimento das questões 

controvertidas .  
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Dá-se a presente causa o valor de R$  111.523,66. 

 

Termos em que aguarda deferimento.  

Bagé,  25 de fevereiro de 2025. 
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